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O p res en te docu m en to foi ela bora do pa r t in do de du a s qu es tões qu e s e 
des ta ca ra m com a im p la n ta çã o, pela Delibera çã o CEE/ MS n º 8144 / 2006 , do 
Ensino Fundamental organizado em 9 anos e a matrícula das crianças com 
6 (s e is ) anos c om ple tos , qu a is s eja m : a m ob ilida de e a ela bora çã o de u m a 
n ova Prop os ta Peda gógica . Des s a form a , a qu i rea firm a rem os os p receitos lega is 
des ta n ova orga n iza çã o e s u a s n eces s ida des do pon to de vis ta peda gógico e 
teórico-prático.  

Em u m a pers pectiva h is tór ica podem os con s idera r qu e a Lei n º 9 .394 / 96 , 
a va n çou ba s ta n te em rela çã o à s dem a is legis la ções edu ca cion a is exis ten tes (Lei 
nº 4.024/61, Lei nº 5.692/71 e Lei nº 7.044/82).   

No ca m po da Edu ca çã o Bá s ica , em bora a orga n iza çã o em s ér ies a n u a is ou 
per íodos s em es tra is e ciclos já fos s e de con h ecim en to p révio em n os s os 
s is tem a s e es cola s , a flexib iliza çã o dos tem pos es cola res , ba s ea da n a 
autonomia da escola, desde que observadas as normas curriculares e os demais 
dispositivos legais, é um dos principais mecanismos da Lei.  

A n ova orga n iza çã o de cla s s es , in depen den tes de s ér ies ou per íodos , pa ra 
a gru pa m en to de a lu n os com equ iva len tes n íveis de a proveita m en to, a b r iu u m 
lequ e de pos s ib ilida des qu e veio d is pon ib iliza r vá r ia s a ltern a tiva s de 
orga n iza çã o pa ra o En s in o Fu n da m en ta l de 9 a n os , a s s egu ra do pela Lei n º 
11.274/2006.  

As s im , os docu m en tos do MEC p a ra a im pla n ta çã o do En s in o 
Fu n da m en ta l de n ove a n os t ra ta ra m da qu es tã o em s u a s or ien ta ções 1, e, 
n es tes , percebe-se qu e os dois p r im eiros a n os s em pre a pa recem com u m a 
orga n iza çã o de per íodo de a lfa betiza çã o. Por qu e is to? His tor ica m en te, n os s o 
Pa ís a p res en ta u m a tra jetór ia vergon h os a de a n a lfa bet is m o, bem com o de 
crianças que chegam ao final do Ensino Fundamental sem o domínio do mundo 
lecto-es cr ito, ou a in da , a n a lfa betos fu n cion a is . Is to s em con ta r os a ltos ín d ices 
de repetên cia e eva s ã o es cola r . Es s a é u m a s itu a çã o qu e s em pre in com odou , e 
vá r ia s polít ica s têm s ido en ca m in h a da s pa ra s a n a r o p rob lem a , com o os 
p rogra m a s de a lfa betiza çã o de a du ltos e de a celera çã o de es tu dos , den tre 
outros.  

Embora es ta s polít ica s ten h a m con tr ib u ído pa ra d im in u ir o p rob lem a , 
toda s es s a s a ções s ã o volta da s pa ra depois de o p roces s o já es ta r in s ta la do, ou 
s eja , a cr ia n ça s e torn ou a d oles cen te ou a du lto qu e es teve m a tr icu la do em 
in s t itu ições es cola res , m a s n ã o a dqu ir iu os con h ecim en tos qu e 
ob r iga tor ia m en te es s a s in s t itu ições dever ia m ter p roporcion a do, s a lvo, é cla ro, 
aqueles que não tiveram acesso a estas.  

Pa ra a s cr ia n ça s qu e ch ega va m em u m a in s t itu içã o edu ca cion a l pela 
p r im eira vez, ou pa ra a qu ela s qu e freqü en ta ra m a Edu ca çã o In fa n t il e qu e 
es ta va m en tra n do p a ra o en s in o obr iga tór io, a lgu m a s m edida s vin h a m s en do 
tom a da s n o s en t ido de a m plia r o tem po des t in a do a o p roces s o de a lfa betiza çã o 
por ora organizado no Ensino Fundamental.  

Observava-s e qu e, pa ra a lgu m a s cr ia n ça s , o per íodo p ropos to era 
s u ficien te, m es m o porqu e em ou tra s circu n s tâ n cia s t ivera m exper iên cia s qu e 
a m plia ra m o s eu a p ren d iza do. Pa ra ou tra s , ta is exper iên cia s n ã o t ivera m a 
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m es m a d im en s ã o, a s s im s en do, pa ra es ta s ú lt im a s es s e tem po p recis a va s er 
ampliado.  

Foi com es te in tu ito qu e os docu m en tos do MEC en fa t iza ra m u m per íodo 
m a ior de a lfa bet iza çã o, pois s a bem os qu e o a p ren d iza do é u m proces s o 
subjetivo e que algumas crianças precisam de um tempo menor e outras de um 
tempo maior para aprender. A aprendizagem é um processo e como tal depende 
de um conjunto de fatores que não podem ser avaliados separadamente.  

Nes s e s en t ido, n ã o podem os “s egu ra r” a qu ela s cr ia n ça s qu e ch ega m à s 
in s t itu ições edu ca cion a is com con h ecim en tos e des en volvim en to s u per ior a o 
a n o ou s ér ie em qu e foi m a tr icu la da , a dqu ir idos den tro ou fora de a lgu m a 
in s t itu içã o edu ca t iva , exigin do a s u a perm a n ên cia s om en te porqu e p recis a 
constar tais conteúdos curriculares em seu histórico de vida escolar.  

Es te é u m dos s en tidos da m obilida de. Algu m a s cr ia n ça s irã o p recis a r de 
dois ou a té três a n os pa ra s e a lfa bet iza rem , ou tra s n ã o.  En treta n to, m over 
u m a cr ia n ça de u m a s ér ie pa ra ou tra n ã o pode s er u m a regra , pois es te é u m 
m eca n is m o qu e deve s er u t iliza do s om en te pa ra a qu ela s qu e rea lm en te 
apresentam con d ições pa ra ta n to e ten h a m a ida de exigida pa ra a en tra da n o 
Ensino Fundamental estabelecida na Deliberação CEE/MS nº 8144/2006:  

Ar t . 9 °   A cr ia n ça qu e t iver 6 (s eis ) a n os de ida de, 
com pletos n o in ício do a n o let ivo, deverá s er m a tr icu la da n o 
primeiro a n o do En s in o Fu n da m en ta l, com du ra çã o de 9 
(nove) anos. 
§ 1 º À cr ia n ça qu e vier a com pleta r 6 (s eis ) a n os de ida de, 
n o decorrer do m ês de in ício do a n o let ivo, fa cu lta r -se-á a 
m a tr ícu la n o p r im eiro a n o do En s in o Fu n da m en ta l, com 
duração de 9 (nove) anos. 
§ 2 º As cr ia n ça s qu e com pleta rem 6 (s eis ) a n os de ida de, 
a pós o p r im eiro m ês do in ício do a n o let ivo, em cu rs o, 
deverão ser matriculadas na Educação Infantil.    

Um outro aspecto, que inclusive foi garantido na Lei nº 9.394/96, mas que 
a qu i devem os obs erva r é a ver ifica çã o de ren d im en to es cola r , com vis ta s a 
detecta r o gra u de p rogres s o do a lu n o em ca da con teú do e, a in da , o 
levantamento de suas dificuldades visando à sua recuperação.  

A in s u ficiên cia de ren d im en to es cola r é ob jeto de recu pera çã o, m a s a 
com prova çã o de qu e a cr ia n ça já pos s u i ta l con h ecim en to é u m in d ica t ivo de 
qu e ela precis a de ou tros con h ecim en tos pa ra a lém da qu eles qu e já pos s u i. 
Pa ra is s o é qu e a Lei n º 9 .394 / 96 ta m b ém a dm ite a a celera çã o de es tu dos pa ra 
a lu n os com a tra s o es cola r , bem com o o a va n ço em cu rs os e s ér ies m ed ia n te 
verificação do aprendizado (art. 24, inciso V). 

É a in da , n o in tu ito de p rop icia r à cr ia n ça a opor tu n ida de da a qu is içã o de 
ou tros con h ecim en tos pa ra a lém da qu eles qu e já pos s u i, qu e es te Con s elh o 
concebeu o mecanismo da mobilidade. 

No en ta n to, qu a n do pen s a m os n a cr ia n ça qu e pa s s a rá pelo p roced im en to 
de m ob ilida de, tem os qu e ter cr itér ios cla ros e u m a Propos ta Peda gógica 
coeren te pa ra qu e es s a cr ia n ça , qu e n u n ca pa s s ou por u m a a va lia çã o es cola r , 
n ã o s eja s u bm etida a p reen ch im en to de fich a s ou a in da a “p rovin h a s ” qu e n em 
s em pre expres s a m a qu ilo qu e ela con h ece. A observa çã o da cr ia n ça pa ra a s u a 
m ovim en ta çã o, ou n ã o, deve s er n o s en t ido de res peita r os con h ecim en tos 
p révios da cr ia n ça , m oven do-a pa ra u m a tu rm a com con h ecimentos 
compatíveis aos seus e não como uma forma de punição ou de premiação: 
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[...] os s is tem a s devem a dm in is tra r u m a p ropos ta 
cu r r icu la r , qu e a s s egu re a s a p ren d iza gen s n eces s á r ia s a o 
p ros s egu im en to, com s u ces s o, n os es tu dos ta n to à s 
cr ia n ça s de s eis a n os qu a n to à s de s ete a n os de ida de qu e 
es tã o in gres s a n do em 2006 , bem com o à s cr ia n ça s 
in gres s a n tes n o, a té en tã o, en s in o fu n da m en ta l de oito 
anos. (BRASIL, 2006a, p. 07)  

Qu a n do da im p la n ta çã o do En s in o Fu n da m en ta l de 9 a n os em Ma to 
Gros s o d o Su l, o Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o de Ma to Gros s o do Su l 
(CEE/ MS), n a qu a lida de de órgã o n orm a tivo do Sis tem a Es ta du a l de En s in o, 
regulamentou as Leis nos 11.114/2005 e 11.274/2006, por meio da Deliberação 
CEE/MS nº 8144, de 09/10/2006, e da Indicação nº 49/2006. 

Na cita da delibera çã o con s ta m d is pos it ivos qu e a s s egu ra m a efet iva çã o da 
m ob ilida de dos a lu n os m a tr icu la dos n o 1 º a n o do En s in o Fu n da m en ta l e a in da 
a t ra n s pos içã o do En s in o Fu n da m en ta l com du ra çã o de 8 a n os pa ra o de 9 
anos. 

A mobilidade, no entendimento deste Conselho, trata-se de um mecanismo 
que pode s e r ut ilizado pela in s t itu içã o de en s in o pa ra ben eficia r o a lu n o 
m a tr icu la do n o 1 º a n o do En s in o Fu n da m en ta l qu e a p res en te os 
con h ecim en tos , com petên cia s e h a b ilida des p revis tos n a Propos ta Peda gógica 
pa ra o a n o de es cola r iza çã o, a cim a cita do. Es s a pos s ib ilida de é p revis ta n o a r t . 
11 da supracitada deliberação nos seguintes termos:  

Ar t . 11 .  Fica a cr itér io da in s t itu içã o de en s in o a defin içã o 
em s u a Propos ta Peda gógica e Regim en to Es cola r , da 
orga n iza çã o de u m a fa s e in icia l de a lfa bet iza çã o, com 
progres s ã o con t in u a da , fa vorecen do a o a lu n o a m ob ilida de, 
de a cordo com o des en volvim en to de s u a a pren d iza gem e 
ga ra n t in do u m tem po efet ivo pa ra o p roces s o de let ra m en to 
e alfabetização.  

A fas e in ic ial de alfabe t izaç ão , c om progre s s ão c ont inuada con s titu i-se 
de u m b loco ou ciclo de dois a n os let ivos (ou m a is ) des t in a dos à a lfa betiza çã o 
da s cr ia n ça s in gres s a n tes n o En s in o Fu n da m en ta l, en tre os qu a is n ã o deve 
ocorrer a reten çã o/ rep rova çã o do a lu n o n o fin a l do a n o let ivo. Ou s eja , a 
cr ia n ça qu e cu rs ou todo o 1 º a n o do En s in o Fu n da m en ta l terá 
p rogres s ã o/ a p rova çã o pa ra o 2 º a n o no final daque le ano le t ivo , 
in depen den tem en te do res u lta do de seu desem pen h o. A reten çã o/ rep rova çã o 
do a lu n o, s e for o ca s o, s ó poderá ocorrer n o fin a l do ú lt im o a n o let ivo do b loco 
ou ciclo. 

É im por ta n te res s a lta r qu e es ta fas e in ic ial de alfabe t izaç ão , c om 
progre s s ão c ont in uada s ó poderá s er a dota da pela u n ida de de en s in o s e 
es t iver con tem pla da n a Propos ta Peda gógica e p res cr ita n o Regim en to Es cola r . 
A u t iliza çã o ou n ã o do m eca n is m o da m ob ilida de, p revis ta n o s u p ra cita d o 
a r t igo 11 , fica a cr itér io da u n ida de es cola r , des de qu e  obs erva do o 
desenvolvimento da aprendizagem da criança e a determinação citada. 

A m ob ilida de, dife re n te m e n te da progre s s ão c ontinuada, t ra ta -s e de u m 
m eca n is m o pelo qu a l é pos s ib ilita do, n o â m bito da s es cola s per ten cen tes a o 
Sis tem a Es ta du a l d e En s in o, a m ovim en ta çã o do a lu n o m a tr icu la do n o 1 º a n o 
do En s in o Fu n da m en ta l pa ra o 2 º a n o, no de c orre r do ano le t ivo , s en do 
recom en da da n os dois p r im eiros m es es de a t ivida des let iva s , des de qu e 
apresentadas as condições requeridas para tanto. 
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As con d ições pa ra a efet iva çã o da m ob ilida de pela in s t itu içã o de en s in o 

devem , con form e a In d ica çã o CEE/ MS n º 49 / 2006², es ta r p revis ta s n a 
Propos ta Peda gógica e decorren te regu la m en ta çã o n o Regim en to Es cola r 
cor res pon den te, com a in d ica çã o cla ra e p recis a dos cr itér ios qu e devem 
orientar sua realização, sendo necessários, dentre outros, os seguintes:  

1. a dem on s tra çã o pelo a lu n o de con h ecim en tos , com petên cia s e 
h a b ilida des s u per iores ou , n o m ín im o, equ iva len tes a o p ropos to pa ra o 1 º a n o 
do Ensino Fundamental;  

2. a idade exigida para o ingresso no Ensino Fundamental;   
3. o grau de maturidade da criança que pode ser traduzido como: 
a - a dem on s tra çã o da cr ia n ça , ju n to a o gru po, d e qu e con s egu e cu ida r de 

si própria com  autonomia, em relação ao seu cotidiano escolar,  
b - a com preen s ã o e res pos ta s , pela cr ia n ça , da s dem a n da s qu e lh e s erã o 

exigidas na fase subseqüente. 
A in d ica çã o des tes cr itér ios p res s u põe qu e o cu rr ícu lo s eja orga n iza do 

observando os conhecimentos que as crianças possuem, independente de haver 
freqüentado a Educação Infantil, já que esta etapa de ensino não é indicativa de 
acesso ao Ensino Fundamental (art. 31 da Lei nº 9.394/96). 

Os cr itér ios de a va lia çã o devem s er coeren tes com a fa s e de 
des en volvim en to em qu e a cr ia n ça s e en con tra , con s idera n do qu e ela n ã o es tá 
h a b itu a da a u m p roces s o r ígido de a va lia çã o com p rova s ou tes tes de 
averiguação de conhecimentos.  

Na Propos ta Peda gógica e n o Regim en to Es cola r da in s t itu içã o de en s in o 
devem con s ta r a in da : o per íodo da rea liza çã o da m ob ilida de, os m eca n is m os e 
in s tru m en tos de a va lia çã o u t iliza dos pela es cola pa ra a iden tifica çã o da rea l 
s itu a çã o d o a lu n o fren te a os cr itér ios a cim a m en cion a dos e o in s tru m en to lega l 
- Por ta r ia ou Ata - orga n iza do e a s s in a do pela d ireçã o es cola r , rela t ivo à 
m ovim en ta çã o do a lu n o pa ra o a n o es cola r s egu in te, docu m en to es te a s er 
a rqu iva do n o p ron tu á r io do a lu n o, a lém de ou tra s m ed ida s a dm in is tra t iva s 
relativas ao registro nos documentos escolares.  

Im por ta n te des ta ca r qu e a Delibera çã o CEE/ MS n º 8144 / 2006 , em s eu 
art. 15, assim dispõe: 

Ar t 15 . Na s s itu a ções p revis ta s n os art s . 1 2 e 1 3 3, as 
in s t itu ições de en s in o deverã o a dequ a r s u a Propos ta 
Peda gógica e Regim en to Es cola r a o d is pos to n es ta n orm a , 
até o início do ano letivo de 2007. 
Pa rá gra fo ú n ico.  A ela bora çã o de n ova Propos ta Peda gógica 
e Regimento Escolar dar-se-á no decorrer do ano de 2007.   

Is s o im p lica qu e a es cola qu e op tou pela a p lica çã o do m eca n is m o da 
mobilidade deveria t e r pre vis to tais c rit é rios e c ondiç õe s de s ua re alizaç ão 
antes do início do ano letivo de 2007. 

A decis ã o des te Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o em perm it ir a m ob ilida de 
pa ra o 2 º a n o dos a lu n os m a tr icu la dos n o 1 º a n o do En s in o Fu n da m en ta l de 9 
a n os , decorreu da s or ien ta ções do MEC es cr ita s em 2004 e 2006 , con form e 
referências bibliográficas  e da consistência dos argumentos apresentados pelos 
pa r t icipa n tes da s a u d iên cia s pú b lica s rea liza da s pa ra d is cu s s ã o da m in u ta da 
Deliberação CEE/MS nº 8144/2006, os quais foram suficientes para comprovar 
os p reju ízos da qu ela s cr ia n ça s or iu n da s , ou n ã o, da fa s e fin a l da Edu ca çã o 
In fa n til e de ou tra s , c om 7 anos c om ple tos ou a c om ple tar no de c orre r do 
ano le t ivo qu e a pres en ta m a s com petên cia s , con h ecim en tos e h a b ilida des 
p revis ta s pa ra o 1 º a n o do En s in o Fu n da m en ta l de 9 a n os . Ou s eja , s e a pós a 
m a tr ícu la e n o decorrer do per íodo let ivo is s o fica r com prova do, a perm a n ên cia 
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des s a cr ia n ça n o 1 º a n o do En s in o Fu n da m en ta l de 9 a n os n ã o res u lta r ia em 
a va n ço n os s eu s con h ecim en tos e, em a s s im s en do, m a n tê-la n o p r im eiro a n o, 
a lém de fru s tra n te pa ra a cr ia n ça , s er ia m ed ida in ib idora n o s eu p roces s o de 
a p ren d iza gem in icia do n a Edu ca çã o In fa n til ou es t im u la do e des en volvido n o 
meio social em que está inserida. 

Toda s a s cr ia n ça s in gres s a n tes n o En s in o Fu n da m en ta l de 9 a n os , em 
princípio, s ão c an didatas à m obilidade , n o en ta n to, en fa t iza -s e qu e es te 
Con s elh o tem or ien ta do - qu a n to à efet iva çã o da m ob ilida de pela s in s t itu ições 
de en s in o - qu e es s a pos s ib ilida de não pode s e r o fe re c ida m as s ivam e nte e 
s im para aque las c rianç as que s e e nquadrare m nos c rit é rios e nas 
condições anteriormente descritos.  

A defin içã o da s cr ia n ça s s u jeita s à m obilida de depen de da a p lica çã o 
res pon s á vel, por pa r te da in s t itu içã o d e en s in o, dos cr itér ios es ta belecidos n a s 
normas deste Conselho em sua Proposta Pedagógica.   

Nes te con texto, o CEE/ MS regu la m en tou de form a cla ra e p recis a qu a n do 
da In d ica çã o CEE/ MS n º 49 / 2006 e da Delibera çã o CEE/ MS n º 8144 / 2006 
es ta belecen do or ien ta ções , en ten d im en tos e determ in a ções referen tes à 
Propos ta Peda gógica e a o Regim en to Es cola r , o qu e vir ia a ten der os a r ts . 10 , 
11 , 12 4, 13 e 14 5, da Delibera çã o CEE/ MS n º 63 63 / 2001 , deixa n do a cr itér io 
da es cola a defin içã o de s u a orga n iza çã o, con form e o a r t . 23 da Lei n º 
9.394/96. 

As es pecifica ções referen tes à s a dequ a ções da Propos ta Peda gógica e do 
Regimento Escolar, previstas no art. 15 da Deliberação CEE/MS nº 8144/2006, 
para o ano letivo de 2007 deveriam, portanto, contemplar:  

- cr itér ios pa ra a orga n iza çã o de u m a fa s e in icia l de a lfa bet iza çã o com 
progressão continuada, condição que garantiria a mobilidade; 

- cr itér ios pa ra a tra n s p os içã o, s e for o ca s o, obs erva n do o 
desenvolvimento e a aprendizagem da criança, no sentido de garantir um tempo 
efetivo para o processo de letramento e alfabetização; e 

- defin içã o da orga n iza çã o cu rr icu la r , den tre ou tra s a ltera ções n o 
funcionamento da escola no âmbito da Educação Básica. 

Nes s e s en tido, é fu n da m en ta l obs erva r qu e a es cola , a o ela bora r s u a 
Propos ta Peda gógica , a lém de a bra n ger a Edu ca çã o Bá s ica – Edu ca çã o In fa n til, 
En s in o Fu n da m en ta l e En s in o Méd io – deverá ter referên cia s do pú b lico de 
ca da u m a des ta s eta pa s , e a qu i, pa r t icu la rm en te, da cr ia n ça qu e poderá s er 
m ovida , de form a a oferecer u m cu rr ícu lo n o En s in o Fu n da m en ta l qu e 
com plem en te a s exper iên cia s viven cia da s a té en tã o, e qu e, a pós es ta eta pa , ela 
apresente condições para prosseguir em seus estudos. 

Con s idera n do es s es a s pectos , cu m pre des ta ca r , n o p res en te docu m en to, 
a s ca ra cter ís t ica s a p res en ta da s por cr ia n ça s qu e es tã o n a fa ixa etá r ia in d icada 
pa ra a Edu ca çã o In fa n t il6, con form e es ta belecido n a Polít ica Es ta du a l pa ra 
Edu ca çã o In fa n til do Es ta do de Ma to Gros s o do Su l e qu e, a o fin a l des ta eta pa , 
algumas estarão no Ensino Fundamental, e ainda, uma parte destas poderá ser 
sujeita à mobilidade, desde que tenham competências para tal.   

A Política indica que estas crianças: 
- vêm de d iferen tes etn ia s , ra ça s , cren ça s e cla s s es s ocia is , 
por ta n to pos s u em cos tu m es e va lores , cu ltu ra is e s ocia is , 
p res en tes n o s eu con texto m a is im ed ia to, qu e in terferem e 
influenciam na sua percepção e inserção no mundo social; 
- dia n te da s des igu a lda des s ocia is , des em pen h a m pa péis , 
in clu s ive de t ra ba lh o, n o in ter ior da fa m ília e fora dela , o 
qu e dem on s tra qu e a s cr ia n ça s s ã o ca pa zes de cr ia r , de 
vestir-se, de comer sozinha e de ter autonomia; 
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- encontram-s e em u m tem po de vida em perm a n en te 
construção social; 
- têm ca ra cter ís t ica s p róp r ia s qu e a s d is t in gu em da s de 
ou tra s fa ixa s etá r ia s , s obretu do pela im a gin a çã o, a 
cu r ios ida de, o m ovim en to e o des ejo de a pren der , a lia dos à 
sua form a p r ivilegia da de con h ecer o m u n do por m eio do 
brincar; 
- a pres en ta m gra n des pos s ib ilida des de s im boliza r e 
com preen der o m u n do, es tru tu ra n do s eu pen s a m en to e 
fazendo uso de múltiplas linguagens; 
- gostam de participar de jogos que envolvem regras; 
- vivem u m m om en to cru cia l de s u a s vida s n o qu e s e refere 
à construção de sua autonomia e de sua identidade; 
- es ta belecem ta m bém la ços socia is e a fet ivos e con s troem 
s eu s con h ecim en tos n a in tera çã o com ou tra s cr ia n ça s da 
m es m a fa ixa etá r ia , bem com o com a du ltos com os qu a is s e 
relacionam; 
- des en volvem e têm u m a u m en to s ign ifica t ivo da 
ca pa cida de de com preen s ã o e de exp res s ã o, qu a n do 
estimuladas; 
- in icia m e com pleta m du ra n te todo o percu rs o da 
Edu ca çã o In fa n t il, o p roces s o de a qu is içã o de todos os s on s 
da fala; 
- con ta m h is tór ia s e n a r ra m fa tos de m odo orga n iza do 
fa zen do u s o p len o de s u a s pos s ib ilida des de rep res en ta r o 
m u n do, con s tru in d o, a pa r t ir de u m a lógica p róp r ia e 
exp lica ções m á gica s pa ra com preen dê-lo. (Ma to Gros s o d o 
Sul, 2006, p.27-28)7 

A citada Política afirma ainda que   
[...] as propostas pedagógicas devem observar que apesar de 
o des en volvim en to in fa n t il s egu ir p roces s os s em elh a n tes em 
toda s a s cr ia n ça s , es ta s têm r itm os e m odos in d ividu a is 
pecu lia res a ca da u m a , qu e devem s er leva dos em con ta . É 
n a s in tera ções com a s ou tra s pes s oa s - a du lto-criança, 
criança-criança - qu e a s cr ia n ça s s e des en volvem , 
con s troem e p rodu zem con h ecim en to; qu e o a fet ivo – o 
ca r in h o, o a fa go, o toqu e, o colo - s ã o fu n da m en ta is n es s e 
p roces s o; qu e a in tera çã o fa m ília -cen tro e/ ou es cola -
família, devem ser estimuladas e garantidas, pois a família – 
b iológica ou n ã o – é u m a referên cia im por ta n te. (Ma to 
Grosso do Sul, 2006, p. 28)8.  

A a firm a çã o a cim a n os rem ete à im portâ n cia do p la n eja m en to do En s in o 
Fundamental de 9 anos, de uma Proposta Pedagógica clara que deve considerar 
a s exper iên cia s e con h ecim en tos tra zidos pela s cr ia n ça s in gres s a n tes n es s a 
etapa de ensino e que algumas delas serão sujeitas à mobilidade.  

Tom a n do, por exem plo, t rês d iferen tes es tu d ios os do des en volvimento 
in fa n t il, é pos s ível a va n ça rm os n es ta d is cu s s ã o. Pa ra Hen ri Wa llon , o 
des en volvim en to da in teligên cia depen de da s exper iên cia s oferecida s pelo m eio 
e do gra u de a p ropr ia çã o qu e o s u jeito fa z dela s (Felipe, in Cra idy e Ha erch er , 
2001 , p . 28 )9. O a u tor obs erva a lgu n s per íodos ou fa s es do des en volvim en to 
in fa n t il e a qu i des ta ca m os o qu e ele ch a m a de personalismo, qu e va i dos três 
a os s eis a n os a proxim a da m en te, e o es tágio categorial, in d ica do a os s eis a n os , 



 
Continuação do Parecer CEE/MS nº 137/2007   pág. 7

 
qu e é qu a n do a cr ia n ça d ir ige o s eu in teres s e pa ra o con h ecim en to e a 
con qu is ta do m u n do exter ior , em fu n çã o do p rogres s o in telectu a l qu e 
conseguiu conquistar até então (2001, p. 29)10. 

Pa ra Vygots ky, o fu n cion a m en to ps icológico es tru tu ra -s e a pa r t ir da s 
rela ções s ocia is es ta belecida s en tre o in d ivídu o e o m u n do exter ior . Ta is 
rela ções ocorrem den tro de con textos h is tór ico e s ocia l, n o qu a l a cu ltu ra 
des em pen h a u m pa pel fu n da m en ta l, forn ecen do a o in d ivídu o os s is tem a s 
simbólicos de representação da realidade (2001, p. 29)11.  

Pia get a firm a qu e con h ecer s ign ifica in s er ir o ob jeto de con h ecim en to em 
u m determ in a do s is tem a de rela ções , pa r t in do de u m a a çã o execu ta da s obre o 
refer ido ob jeto. Ta l p roces s o en volve, por ta n to, a ca pa cida de de orga n iza r , 
es tru tu ra r , en ten der e, pos ter iorm en te, com a a qu is içã o da fa la , exp lica r 
pen s a m en to e a çã o.  O a u tor obs erva qu e o des en volvim en to pode s er 
com preen d ido a pa r t ir de a lgu n s es tá gios e, en tre es tes , o pré-operacional qu e 
se dá por volta dos dois aos seis-sete anos de idade (2001, p. 31)12. 

Obs erva n do a lgu n s dos p r in cipa is pon tos do pen s a m en to dos a u tores 
s u pra cita dos , é im por ta n te qu e o a du lto qu e rea liza o t ra ba lh o com cr ia n ça s 
n es s a fa ixa etá r ia a s con h eça e qu e ten h a cla ro qu e es ta n ova form a de 
orga n iza çã o do En s in o Fu n da m en ta l em 9 a n os n ã o m odifica os ob jet ivos  
p revis tos pa ra es ta eta pa de en s in o, es ta belecidos n o a r t . 32 , in cis os I a IV, da 
LDB nº 9.394/96.  

Porém , é p recis o qu e a Propos ta Peda gógica exp res s e u m cu rr ícu lo qu e 
a ten da a es s es ob jet ivos , con s idera n do qu e es ta s cr ia n ça s es ta rã o s en do 
matriculadas n o p r im eiro a n o do En s in o Fu n da m en ta l e, algum as de s tas , c om 
possibilidade de mobilidade para o 2º ano. 

Ressalte-s e, a in da , qu e a s cr ia n ça s n ã o p recis a m do a va l dos a du ltos pa ra 
con h ecerem o m u n do, ela s têm referên cia s dos a du ltos , in flu ên cia s da s u a 
comunidade e da sua cultura, mas também são produtoras de conhecimento. 

O En s in o Fu n da m en ta l de 9 a n os de du ra çã o, com cr ia n ça s de 6 a n os , a li 
in clu ída s , e a ela bora çã o de u m a Propos ta Peda gógica , a dequ a da a es ta n ova 
orga n iza çã o, rem ete-n os a três pon tos fu n da m en ta is pa ra qu e es ta eta pa da 
Edu ca çã o Bá s ica ven h a da r u m s a lto qu a lita t ivo n a edu ca çã o b ra s ileira . Nes te 
contexto, é importante pensar que:  

- o in gres s o e a n ova orga n iza çã o n ã o podem con s t itu ir -s e em m edida 
meramente administrativa;  

- n a s eqü ên cia do p roces so de desen volvim en to e a p ren d iza gem da s 
cr ia n ça s de 6 a n os de ida de, é p recis o es ta r a ten to à s s u a s ca ra cter ís t ica s 
etá r ia s , s ocia is e ps icológica s , pa ra qu e s eja m res peita da s com o s u jeitos do 
aprendizado; 

- n a im p la n ta çã o, deve-s e repen s a r o En s in o Fu n da m en ta l n o s eu 
con ju n to, já qu e es te n ã o vem cu m prin do, com p len itu de, o s eu ob jet ivo de 
formação básica do cidadão, conforme o art.32, inciso I, da LDB nº 9.394/96.  

É n eces s á r io en ten der qu e a a m plia çã o do En s in o Fu n da m en ta l pa ra 9 
a n os p roporcion a a d is cu s s ã o e o repen s a r s obre a form a com o vem sen d o 
des en volvido o t ra ba lh o com a s cr ia n ça s da s s ér ies in icia is , n o s en t ido de 
a s s egu ra r qu e es ta s receba m “u m a edu ca çã o p len a pa ra toda a vida ”. 
(MÉZÁROS, 2005)  

Es ta é u m a opor tu n ida de ím pa r pa ra u m a n ova p rá t ica dos edu ca dores da 
Edu ca çã o Bá s ica , com o u m todo, s en do p r im ord ia l qu e es s a p rá xis a borde os 
s a beres e s eu s tem pos , bem com o os m étodos de tra ba lh o e o espa ço qu e a s 
crianças têm assegurado para continuarem a ser crianças.  



 
Continuação do Parecer CEE/MS nº 137/2007   pág. 8

 
A es cola , ten do a opor tu n ida de de repen s a r o En s in o Fu n da m en ta l com o 

u m todo - do 1 º a o 9 º a n o - de ve obs e rvar que ali s e e nc ontram c rianç as e 
adolescentes, com idades diferenciadas e com necessidades específicas.  

Nes s e s en tido, o En s in o Fu n da m en ta l de 9 a n os , exigirá qu e a in stituição 
educacional:  

- repen s e os a s pectos fís icos , m etodológicos , de form a çã o de p rofes sores , 
a va lia çã o, recu rs os peda gógicos , n o oferecim en to do 1 º a o 9 º a n o, e is to deve 
estar posto de forma clara em sua Proposta Pedagógica; 

- obs erve os a s pectos qu e irã o ga ra n tir qu e a s cr ia n ça s in iciem o s eu 
per íodo let ivo com 6 a n os e qu e o con clu a m com 14 a n os de ida de, pois ca s o 
con trá r io es ta rem os con tr ibu in do m a is u m a vez com os a ltos ín d ices de 
reprovação e evasão que historicamente têm maculado a educação nacional;  

- con s idere qu e a s cr ia n ça s m a tr icu la da s com 6 a n os n o 1 º a n o do Ensino 
Fu n da m en ta l s e en con tra m em p roces s o de a lfa betiza çã o, o qu e pode ocorrer 
em u m a n o, pa ra u n s , e, pa ra ou tros , em dois a n os ; qu e n ã o es tã o h a b itu a da s 
a u m s is tem a r ígido, com a va lia ções e exigên cia s , a s qu a is , em a lgu m a s 
circu n s tâ n cia s , s ob repõem -s e a o s eu des en volvim en to fís ico, m otor e 
intelectual.  

O En s in o Fu n da m en ta l, com du ra çã o de 9 a n os , repen s a do em s u a 
tota lida de, deve s er orga n iza do s ob a lgu n s a s pectos qu e s erã o es pecíficos da s 
tu rm a s d os p r im eiros a n os e ou tra s qu e devem s er pen s a da s pa ra os dem a is . 
Nesse sentido, a organização pedagógica considerará: 

- con teú dos s ign ifica t ivos e com s en t ido pa ra a s cr ia n ça s e p rofes s ores , 
interligados com o que acontece dentro e fora da escola; 

- a t ivida des in s t iga n tes , com prob lem a s a res olver e decis ões a tom a r e, 
a in da , pos s ib ilida de de a va n ço da s cr ia n ça s n a con s tru çã o e a p ropr ia çã o de 
novos conhecimentos; 

-  a ces s o à s d iferen tes lin gu a gen s (ba s ta n te d is cu tida s n a Edu ca çã o 
Infantil); 

- acesso e vivência dos papéis de falante/ouvinte e de leitor/escritor; e 
- form a çã o con t in u a da de todos os p rofis s ion a is do En s in o Fu n da m en ta l 

pa ra ga ra n t ir a execu çã o da p ropos ta , p r in cipa lm en te pa ra os qu e a s s u m irã o o 
1º e 2º anos. 

Des ta form a , es pa ço e tem po devem s er orga n iza dos com rot in a s , 
ca n t in h os , regra s , com bin a dos , roda s , pa rqu es , b r in ca deira s p rogra m a da s e 
não-p rogra m a da s pelo a du lto, p rojetos , a va lia çã o in d ividu a l e de gru po por 
inferência de registros. 

Pa ra ta n to, fa z-s e n eces s á r io qu e a Propos ta Peda gógica s eja flexível e 
a ber ta a o im previs ível, qu e a s a t ivida des p la n eja da s s eja m des a fia dora s e 
s ign ifica t iva s , ca pa zes de “im pu ls ion a r o des en volvim en to da s cr ia n ça s e de 
amplificar as suas experiências e práticas sócio-culturais.” (CORSINO, 2006). 

No en ta n to, es te tra ba lh o depen de do p rofis s ion a l qu e o rea liza rá , com o 
afirma Corsino (2006, p. 58): 

Som os n ós qu e m ed ia m os a s rela ções da s cr ia n ça s com os 
elem en tos da n a tu reza e da cu ltu ra , a o d is pon ib iliza rm os 
materiais, ao promovermos situações que: abram caminhos, 
p rovoqu em troca s e des cober ta s , in clu a m cu ida dos e a fetos , 
fa voreça m a exp res s ã o por m eio de d iferen tes lin gu a gen s , 
a r t icu lem a s d iferen tes á rea s do con h ecim en to e s e 
fu n da m en tem n os p r in cíp ios ét icos , p olít icos e es tét icos , 
con form e es ta belecem a s Diretr izes Cu rr icu la res pa ra o 
Ensino Fundamental [...]. 



 
Continuação do Parecer CEE/MS nº 137/2007   pág. 9

 
A escola tem um papel fundamental e decisivo, sobretudo para as crianças 

or iu n da s de fa m ília s de ba ixa ren da e com pou ca es cola r ida de, qu e n ã o deve 
s er o de obrigá-las a faze re m e xe rc íc io s m e c ân ic os , re pe t it ivos , s e m 
significados e a ficarem sentadas por 4 horas consecutivas. 

A es cola deve ter es pa ços (in tern o e extern o) on de s e perm ita m qu e a s 
crianças brinquem, pois esta é uma forma privilegiada de aprender. O ambiente 
lú d ico é o m a is a dequ a do pa ra en volver , cr ia t iva m en te, a cr ia n ça n o p roces s o 
educativo. A es cola deve ter es tru tu ra fís ica e m a ter ia is a dequ a dos a o ta m a n h o 
da cr ia n ça (ca r teira s , m es a s , a rm á r ios , pa rqu es , b r in qu edos peda gógicos , livros 
de literatura e utensílios).  

É fu n da m en ta l qu e a a lfa bet iza çã o s eja a dequ a da m en te tra ba lh a da n es s a 
fa ixa etá r ia , con s idera n do-se qu e es s e p roces s o n ã o s e in icia s om en te a os 6 
(s eis ) ou 7 (s ete) a n os de ida de, pois , em vá r ios ca s os , in icia -s e bem a n tes , (em 
ca s a , com a fa m ília , ou n a s in s t itu ições de Edu ca çã o In fa n t il – Crech e e Pré-
es cola ), fa to ba s ta n te rela cion a do à p res en ça e a o u s o da lín gu a es cr ita n o 
a m bien te da cr ia n ça . A en tra da n a es cola n ã o deve ca ra cter iza r u m a ru p tu ra 

com a s u a vivên cia a n ter ior , m a s , s im , u m a form a de da r con t in u ida de à s 
s u a s exper iên cia s pa ra qu e, gra da t iva m en te, s is tem a tize os con h ecim en tos 
s ob re a lín gu a es cr ita e m a n ten h a os la ços s ocia is e a fet ivos , a s s im com o a s 
condições de aprendizagem que lhe darão segurança e confiança.  

Des ta form a , n o p roces s o de en tra da da s cr ia n ça s de 6 a n os n o En s in o 
Fu n da m en ta l, a in s t itu içã o de en s in o deve con s idera r , p r im eiro, a cu r ios ida de, 
o desejo e o in teres s e da s cr ia n ça s , u t iliza n do a leitu ra e a es cr ita em s itu a ções 
s ign ifica t iva s pa ra ela s e, depois , rea liza r u m tra ba lh o s is tem á tico, cen tra do 
ta n to n os a s pectos fu n cion a is e textu a is qu a n to n o a p ren d iza do dos a s pectos 
grá ficos da lin gu a gem es cr ita e da qu eles referen tes a o s is tem a a lfa bét ico de 
representação.  

Va le res s a lta r qu e o fa to de cr ia n ça s de 6 a n os es ta rem s en do 
a lfa bet iza da s form a lm en te, n ã o é u m a n ovida de n o m eio edu ca cion a l b ra s ileiro 
e n em em Ma to Gros s o do Su l, pois a s cr ia n ça s de 6 a n os h á m u ito tem po 
es tã o n o s is tem a de en s in o e u m a pa rcela dela s têm exper iên cia s rela cion a da s 
à alfabetização na instituição de Educação Infantil, ou mesmo em casa.  

No en ta n to, u m a gra n de pa rcela des s a s cr ia n ça s , p r in cipa lm en te, a s da s 
ca m a da s popu la res in icia m es s a s exper iên cia s s om en te a o in gres s a r n a 
es cola r ida de form a l, ou s eja , n o En s in o Fu n da m en ta l, já qu e o s is tem a de 
ensino não tem absorvido a demanda existente para a Educação Infantil. 

Des ta form a , é im en s a a res pon s a b ilida de da in s t itu içã o de en s in o a o 
receber es s a s cr ia n ça s , n a m ed ida em qu e s ã o n eces s á r ios in ves t im en tos n a 
cr ia çã o de u m a m bien te qu e lh es pos s ib ilite, n ã o a pen a s o a ces s o a o m u n do 
letra do pa ra n ele in tera gir , m a s qu e perm ita , a o m es m o tem po, qu e continuem 
a brincar e a serem crianças.  

É im por ta n te qu e a es cola , o(a ) p rofes s or(a ) e os dem a is p rofis s ion a is qu e 
a tu a m n a in s t itu içã o n ã o perca m de vis ta a es pecificida de da in fâ n cia e os 
d ireitos qu e a s cr ia n ça s têm a o la zer , à s n ova s exper iên cia s e opor tu n ida des , a 
u m a m bien te s egu ro e a dequ a do, a u m a boa a lim en ta çã o e a o a ces s o a os ben s 
cu ltu ra is . Alfa betiza r n ã o pod e s er o ú n ico a s pecto des s e p r im eiro m om en to de 
entrada no Ensino Fundamental. 

Pos ta s es s a s or ien ta ções , en ten de-s e qu e a s in s t itu ições es cola res , a o 
efet iva rem a m a tr ícu la , a m obilida de e a tra n s pos içã o con tem plem em s u a 
Propos ta Peda gógica e em s eu Regim en to Es cola r , ta is or ien ta ções con form e a 
legislação vigente.  
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II – CONCLUSÃO  

A Plenária, reunida em 18/05/2007, aprova o parecer da Comissão. 
(aa) Ma r iu za Apa recida Ca m illo Gu im a rã es – Pres iden te, An a Ma rga reth dos 
Sa n tos Vieira , J a n e Ma ry Abu h a s s a n Gon ça lves , Ma r ia Cris t in a Pos s a r i Lem os , 
Ma r ia da Glór ia Pa im Ba rcellos , Nels on dos Sa n tos , Soila Rodr igu es Ferreira 
Dom in gu es , Su eli Veiga Melo, Su za n a Ma r ia Cu rcin o Ped ros o Sch ierh olt e Vera 
Lucia de Lima.   

Mariuza Aparecida Camillo Guimarães 
Conselheira-Presidente do CEE/MS  

________________________________ 
1 Ver qu a dro de Pos s ib ilida des de orga n iza çã o do En s in o Fu n da m en ta l de n ove 
a n os a pres en ta da n a pá g. 5 , do docu m en to: BRASIL/ MEC/ SEB. Am plia çã o do 
En s in o Fu n da m en ta l de 9 a n os : 3 º rela tór io do p rogra m a . Bra s ília : FNDE, 
maio/2006. 
2 Nes s e s en t ido, a In d ica çã o/ CEE/ MS n º 49 / 2006 p ropõe qu e a ela bora çã o da 
Propos ta Peda gógica e do Regim en to Es cola r é in d is pen s á vel, pois , a 
im p la n ta çã o e im plem en ta çã o do En s in o Fu n da m en ta l de 9 (n ove) a n os , é “u m 
p roces s o qu e a ltera s ign ifica t iva m en te a Edu ca çã o Bá s ica , em toda s a s s u a s 
eta pa s [...]”. Deve-s e a in da , obs erva r a legis la çã o vigen te, es pecia lm en te n o qu e 
se refere à participação da comunidade em sua elaboração e aprovação. 

3 Gr ifo n os s o - Es cla rece-s e qu e o a r t igo 12 es ta belece qu e: “A in s t itu içã o de 
en s in o creden cia da e com Ato de Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to do En s in o 
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Fu n d a m en ta l em vigên cia obedecerá a o p ra zo d eterm in a d o n o a to con ces s ór io”; 
en qu a n to o a r t igo 1 3 a s s im d is põe: “Fica p rorroga d o, a té o fin a l de 200 7 , o a to 
con ces s ór io de Au tor iza çã o d e Fu n cion a m en to do En s in o Fu n d a m en ta l da 
in s t itu içã o de en s in o qu e, n a d a ta da p u b lica çã o d es ta d elibera çã o, es tiver 
oferecendo esta etapa autorizada até o final de 2006”. 

4 Ar t . 12 . Os es ta belecim en tos de en s in o, res peita da s a s n orm a s com u n s e a do 
seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 
I – Elaborar e executar sua proposta pedagógica 
II- [...]; 

5 Art. 14 - Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 
en s in o pú b lico n a edu ca çã o bá s ica , de a cordo com a s s u a s pecu lia r ida des e 
conforme os seguintes princípios: 
I – pa r t icipa çã o dos p rofis s ion a is da edu ca çã o n a ela bora çã o do p rojeto 
pedagógico da escola. 
II - pa r t icipa çã o da s com u n ida des es cola r e loca l em con s elh os es cola res e 
equivalentes. 

6  A Em en da Con s t itu cion a l n º 53 / 2006 in d ica a Edu ca çã o In fa n til pa ra a s 
cr ia n ça s de 0 (zero) a 5 (cin co) a n os de ida de. No en ta n to, a in da tem os a s 
criança s qu e vã o com pleta r 6 (s eis ) a n os (a pa r t ir do m ês s u bs eqü en te a o do 
início do ano letivo), após o corte estabelecido pela norma do CEE/MS. 

7 MATO GROSSO DO SUL. Secreta r ia de Es ta do de Edu ca çã o. 
Su per in ten dên cia de Polít ica s de Edu ca çã o. Política Es tad u al para Ed ucação 
Infantil. Campo Grande, MS, 2006. p. 27-28. 

8 Ibid. p. 28. 

9 FELIPE, J a n e. O des en volvim en to in fa n til n a p ers pectiva s ocioin tera cion is ta : 
Piaget, Vygotsky, Wallon. In: CRAIDY, Carmem e HAERCHER, Gládis. Educação 
Infantil: pra que te quero. Porto Alegre/RS: Artmed, 2001. p. 28. 

10 Ibid., p. 29. 

11 Ibid., p. 29. 

12 Ibid., p. 31.  
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